
Ao Senhor
Tiago Sousa Pereira
Diretor-Presidente
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate Torre A
70.308-200 - Brasília/DF

Assunto: Regime de Tarifa Teto do Aeroporto Santos Dumont
Anexo: Relatório de Análise da Receita Teto - Aeroporto Santos Dumont (SBRJ)

Prezado Diretor-Presidente,

1.                       Ao cumprimentá-lo cordialmente, refiro-me a Resolução n.º 508, de 14 de março
de 2019, da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), que implantou a regulação do regime
tarifário para os aeroportos da Infraero, sendo que para os aeroportos de maior movimentação foi
estabelecido o Regime de Receita Teto (RT), como o caso do Aeroporto Santos Dumont (SBRJ),
no Rio de Janeiro.

2.                       O regime de Receita Teto (RT) estabelece o valor limite de arrecadação das
receitas tarifárias por cada passageiro embarcado, ou conexão, no aeroporto. Na definição da RT
inicial do SBRJ foi levado em consideração a movimentação de passageiros (embarque e
conexão) ocorrida no período de 2014 a 2017, conforme informações do processo
00058.520874/2017-70 da ANAC.

3.                       Destaca-se que desde a implantação da RT todos os reajustes realizados nas
tarifas aeroportuárias objetivaram apenas corrigir a inflação do período, sendo o mesmo critério
utilizado pela ANAC para atualizar as Receitas Tetos dos aeroportos.

4.                       Nos dados realizados no 1º trimestre de 2024 verificou-se a queda do
movimento de passageiros do SBRJ e a alteração no perfil da malha aérea. O movimento de
passageiros em conexão no aeroporto Santos Dumont apresentou redução de mais de 97%. Com
isso, a representatividade dos passageiros em conexão do aeroporto, que em 2022 chegou a
quase 10% do movimento total, reduziu para 0,46% no período.

5.                       Com isso, verifica-se o desvio da Receita por Passageiro do SBRJ em relação a
RT. A receita por passageiro auferida até abril/2024 foi de R$ 53,8426, o que representa
4,5232% superior a RT estabelecida para o Aeroporto Santos Dumont.

6.                       O Aeroporto de São Paulo/Congonhas (SBSP) possuía a mesma tarifa que o
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SBRJ. Em novembro/2023, o SBSP foi transferido para o novo operador e a tarifa de embarque
foi reajustada em 30,178%. Destaca-se que atualmente a tarifa de embarque do SBRJ está
inferior ao cobrado em aeroportos como o de Recife, Congonhas, Boa Vista, Fortaleza, Belém,
Cuiabá, Maceió, Manaus, Vitória, dentre outros.

7.                       O planejamento de investimentos do SBRJ está na ordem de R$ 400 milhões até
2026. Dentre as ações planejadas destaca-se a implantação do sistema de parada de aeronaves
conhecido como EMAS (Engineered Material Arresting System), recuperação do sistema de
taxiways, a construção de novo pátio de aeronaves, retrofit do sistema de balizamento, reforma e
ampliação das salas de embarque e desembarque remotas, reforma dos sanitários do saguão de
desembarque, embarque e conector, ampliação e modernização do sistema de tv e vigilância,
substituição de escadas rolantes e elevadores, novo sistema de inspeção de bagagens
despachadas, dentre outros.

8.                       De todo o exposto, bem como das informações constantes do Relatório de
Análise da Receita Teto do SBRJ (SEDE-CAI-2024/13955), em anexo, solicito gestões desta
Agência no sentido de revisar a Receita Teto do Aeroporto Santos Dumont no Rio de Janeiro,
considerando o perfil do aeroporto, a comparação com as tarifas praticadas em outros terminais
aeroportuários equivalentes e os investimentos previstos para aumento da segurança, conforto e
acessibilidade dos passageiros. Tendo por base o reajuste aplicado nas tarifas do Aeroporto de
Congonhas e o ajuste relativo ao movimento dos passageiros em conexão a Receita Teto do
Santos Dumont passaria a ser de R$ 71,2402.

9.                       Estamos à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas, bem como
para informações adicionais.

Atenciosamente,

 

TIAGO CHAGAS FAIERSTEIN
DIRETOR DE FINANÇAS INTERINO
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